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Traficante alega dependéncia e juiz suspende audiéncia

26/01/2006

Edmilson Ferreira dos Santos, 0 Sass4, conhecido traficante de drogas carioca, conseguiu suspender a audiéncia na 12
Vara Criminal do Rio de Janeiro, ao declarar que é dependente quimico.

“Neste momento, como juiz do caso, devo aguardar que a periciatermine, até porque, se for comprovada a dependéncia
guimica, o réu deve ser tratado como um doente e ndo como um criminoso comum”, explicou o juiz Flavio Horta ao
suspender 0 processo.

Os tramites processuais, portanto, estdo suspensos até a conclusao do laudo pericial. Se a dependéncia quimicafor
constatada anterior a abertura dos processos criminais contra o réu, o laudo pode servir como prova de defesa para
inocenté-1o ou reduzir sua pena.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2006-jan-26/traficante_alega_dependencia juiz_suspende_audiencia/
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